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Assunto: Justificativa para conÍecção do segundo Termo Aditivo, para prorrogar o prazo de

vigência ao Contrato sob no 20180'189.

Senhor Diretor.

Honrado em cumprimentá-lo, venho através do presente, justiÍicar a

coníecÇão do segundo Termo Aditivo ao contrato de Prestação de serviço sob no

20180189, formalizado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAITUBA e a Empresa

W. DE S. MELQUIADES PUBLICIDADE - ME, que tem como objeto a contratação de

agencia de publicidade para execução de serviços de veiculação dos atos oficiais das

secretarias, Fundos de saúde, Assistência social, EducaÇão e Município de ltaituba/PA.

O referido contrato tem seu prazo de vigência de 0í (um) ano, sendo que

se encerra em 23 de Abtil de 2020, entretanto, referido prazo pode ser prorrogado por igual

período, se houver entendimento prévio entre as partes, de acordo com o Art 57, ll da Lei

sob no 8.666/93.

No presente caso, há interesse de ambas as partes na manutenção do

Contrato mencionado, ezáo pela qual é que se apresenta a presente justificativa para que

seja prorrogado o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.

Que, em consulta com a Empresa mencionada, esta manifestou o

interesse em continuar com a vigência do contrato, não requerendo correção do valor do

se rviço.

Ressalta-se que o prazo de vigência do contrato está se encerrando e o
processo de pagamento para pagamento do valor do objeto ainda não foi concluído,

portanto, o prazo de vigência deve ser prorrogado para que o valor do contrato seja pago

dentro do prazo legal contratual.

O Íornecimento dos medicamentos é um direito garantido pela Constituição

Federal e por leis específicas aos pacientes, que são atendidos pela saúde pública, ou seja,

pacientes que fazem tratamentos pelo SUS - Sist

Poder Público garantir saúde pública, a toda popu

de Saúde. Ademais é dever do

unicípio.
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Assim, ê viável e justificável a prorrogação da vigência do supracitado
contrato, uma vez gue: a) a continuidade na prestação dos serviços, objeto do contrato emquestão, minimizaria custo; b) permite a continuidade do trabarho desenvorvido pera
Empresa, sem tumulto dos serviEos, pois os profissionais já estão famiriarizados com
ambiente de trabarho; c) permite a reduçáo de gastos, já que houve a concordância
expressa da Empresa em continuar o contrato pero mesmo varor, sem as devidas
correÇões, sendo esta uma condição mais vantajosa e íavoráver à administração púbrica.

Sob o ponto de vista legal, o art.57, inciso , da Lei 8.666/93, prevê que o
prazo de duraÇão dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada
podem chegar a 60 (sessenta) meses. como a nova vigência do contrato em questão teria
apenas 15 (quinze) meses, ou seja, sua prorrogaÇão estaria amparada pero dispositivo regar
já mencionado.

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto às razões técnicas quanto
legais autorizam o aditamento contratuar. Assim sendo, soricita-se a vossa senhoria que
autorize a prorrogação do prazo contratual conforme proposto.

E a justificativa

Aten
oportun,dade

amente
renovamos protestos de consideração e apreÇo

Ou seja, ao recebimento deste ofício solicita-se a avaliação do processoanexo' com emissão de parecer administrativo proferido por esta Diretoria, para que, ao fim,seja ratrficado, e, consequentemente seja determinada a eraboração do segundo TERM.ADITIVO ao Contrato sob no 2OigO1g9, para prorroga'ro O" 0",, de vígência por mais t2(doze) meses.
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Secretário Municipal de Saúde
Decreto Municip al 071/2019.
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